
Município de Missal
ESruDo oo panzNÁ

DECRETO No 4843 DE 29 DE DEZEMBRO DE 20T6

AlreRn RronçÃo oo Drcnrro no 4566
oe 04 DE MARço oe 2015

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

AÉ. 10 - Fica alterada a redação do Art. 1o do Decreto no 4566 de 04

de março de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'AIt, 70 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel

"Chácara no 45, com área de 20.100 m2 e Chácara no 46, com área de 16.200 mz,

totalinndo juntas a área de 36.300 mz'i situadas no Perímetro Llrbano do Municrpio

de Missal, conforme Planta de Subdivisão e Memorial Descritivo anexos, que fÌcam

fazendo parte do presente Decreto."

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrre oo PRererro MurrficrpRl or MrssRr, 29 or DEZEMBRo or 2016.
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